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Universidade Federal de Ouro Preto 

[ Resolução CEPE 	N.° 1022 	 1 
Resolva sobre requerimento. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Delegar competência à Diretoria de Ensino para deliberar sobre a 
solicaaço de Cláudia Prado de Souza, constante do requerimento no 3593196. 

Ouro Preto, em 12 de agosto de 1996 
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Prof. Dirceu do scimentõ 
Presidente em exercício 
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